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CONTRATO-PROGRAMA 

Entre: 

PRIMEIRO: PEDRO DANIEL MACHADO GOMES, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal e em representação do MUNICÍPIO DE LOUSADA, pessoa coletiva n.º 505 279 460, com sede na 

Praça Dr. Francisco Sá Carneiro, na vila de Lousada, de ora em diante designada por "MUNICIPIO"; 

E 

SEGUNDO: MANUEL JORGE DA SILVA MACHADO, que outorga na qualidade de piloto da modalidade de 

desporto motorizado RALICROSS, pessoa , com morada na 

deste concelho, de ora em diante designada por 

"BENEFICIÁRIO". 

ATENDENDO QUE: 

i) As Câmaras Municipais, no âmbito do apoio a atividades de interesse municipal são detentoras de

competência para deliberar sobre as formas de apoio a entidades legalmente existentes,

nomeadamente com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse municipal, e também para

apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades de natureza desportiva e

recreativa nos termos da alínea u) do n. º1 do art. 33° da Lei n. º 75/2013, de 12 de Setembro;

ii) O desporto motorizado tem características específicas, especialmente pelo valor dispendioso da prática

deste tipo de modalidades (equipamentos, apoio técnico, arranjos e manutenções, entre outros ... ),

diferenciado daquilo que é a prática desportiva regular;

iíi) Pelas deslocações serem bastante elevadas, pois os circuitos/pistas estão dispersos por todo o país,

nas competições nacionais, mas também em diferentes pontos da europa (maioritariamente), para as 

competições de cariz internacional; 

iv) Estas modalidades são ímpares no concelho, servindo como excelente meio promotor, tendo a sua

maioria competições de cariz nacional;

v) O concelho tem um elevado número de praticantes e de apoiantes, quer no automobilismo como no

motociclismo, tornando-o uma referência;

vi) O apoio a estas atividades leva o nome de Lousada a todo o país e inclusive do estrangeiro, visto os

locais de competição serem bastante específicos e com competições de mais do que um dia;

vii) Estas atividades têm excelente promoção nas diferentes redes, principalmente na televisão e redes

sociais;
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1. O incumprimento das obrigações previstas no presente contrato-programa pelo Beneficiário, confere ao
Município, o direito de proceder à suspensão da sua execução e à restituição dos pagamentos já
efetuados.

2. A decisão de suspensão e restituição de pagamentos prevista no número anterior, bem como a sua
fundamentação, é comunicada ao Beneficiário, podendo ser restaurada a execução dos apoios assim que
se verifique o seu normal cumprimento, desde que não seja ultrapassado o período de vigência do
presente contrato-programa.

3. O incumprimento do presente contrato-programa origina automaticamente, além do previsto no número 1,
o congelamento da atribuição de quaisquer apoios financeiros num período mínimo de dois e máximo de
quatro anos.

4. A aplicação, pela Câmara, de qualquer sanção resultante de incumprimentos, será comunicada às
entidades públicas ou privadas financiadoras do Beneficiário, à Federação ou Associação tutelar da
modalidade e publicado em edital afixado nos locais habituais.

Cláusula 13.ª 

Revisão do Contrato-programa 

Qualquer alteração ou adaptação ao presente contrato-programa carece de prévio acordo de ambas as 
partes. 

Lousada, 02 de maio de 2022 

Pelo Município de Lousada, 

�- Pedro Daniel Machado Gomes 

Munldplo dt loua.41 
Praç.a o- Francisco Sá Carne ro 
4620-695 Lousada 
www cm•L•usada pt 

Tel 255 820 SOO 
NIF 505 279 460 
desporto@cm-Lousada.pl 

Pelo Beneficiário, 

�-ll. �-��.':/,)e. �,.!\, 
Manuel Jorge da Silva Machado 
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